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PREVENÇÃO DA CORRUPÇÃO

Milorganismosdo
Estadoquestionados
sobreconflitos
deinteresses
Conselho de Prevenção da Corrupção quer saber o que fazem
as entidades públicas para prevenir casos como os das viagens
pagas por privados Respostas chegam dentro de dois meses

MariaJoãoLopes
Nãofoi à boleia da recente

polémica que envolve via
gens pagas por entidades
privadas a funcionários do
Estado que oConselho de
Prevenção da Corrupção

CPC decidiu avançar comum in
quérito às entidades públicas sobre
conflitosde interesses mas ainiciati
vaassentaque nemumaluvanoqua
dro aindanebulosoda actualidade A
decisãoficoufirmadaontemna100ª
reuniãodaquele órgão independen
te que partilha a presidência com o
Tribunal de Contas

O inquérito vai ser a dirigido a
pelo menos 1160 entidades mas o
número aindapodecrescer o uni
versonão representa o total de enti
dades públicasemPortugal mas sim
oconjunto daquelas queoCPC sabe
teremplanosde prevençãode riscos
de corrupção Será especificamen
te sobre situações relacionadas com
conflitos de interesses e os riscos a
elas associados

A expectativa do presidente do
CPC VítorCaldeira éde queno pla
no de actividades dopróximoano já
seja possível incluir acções resultan
tes deste trabalho Segundo explicou
ao PÚBLICOno fimda reunião está

previstoque os organismos tenham
doismesespara responder às ques
tões o que significaque antesdo fim
doanojáhaverá resultados do inqué
rito Depois é preciso analisá los e
definiracções emconcordância com
as necessidades identificadas
Numa sala noTribunal de Contas

com fotografias dos seus antecesso
resnas paredes Vítor Caldeiravai ex
plicandoqueoprimeiro objectivodo
questionário é traçar umdiagnóstico
da situação cinco anos depois de o
CPC teremitidouma recomendação
sobre gestão de conflitos de interes
sesnosectorpúblico insistin
dona promoçãodeuma
culturaorganizacional
naqual impere forte
intolerância relati
vamente às situa
ções de conflitos
de interesses
Em segundo lu
gar continuaopre
sidentedoTribunal
de Contas e do CPC
depois de identificados
os riscos a ideia é elaborar
um plano de acção

A ideia de se avançar com este
questionário já estava prevista no
planode actividadesde 2017 OCPC
nãoandouatrásdos casos actuais as
viagens de funcionários do Estado

pagas por entidades privadas e que
estão emalguns casos a ser investi
gadaspeloMinistérioPúblico Agora
temos tambémde ter emconta que
estas situações existiam Por que é
que terão existido questionaVítor
Caldeira O responsável tem consci
ência que noque toca a conflitos de
interesses amaioria doscasos diz
respeito a situaçõesquenemse ima
ginaquepossamacontecer masque
aomesmo tempo a sociedade está
cada vezmais vigilante

A 100 ªreunião doCPCaconteceu
no edifício do Tribunal de Contas

com corredores serpenteados
por um tapete vermelho e
onde não faltam obras
de arte como tapeça
rias de Almada Ne
greiros ou quadros
de Paula Rego Den
tro da sala osmem
bros do CPC deram
aindamais umpasso
para avançarem com

outra iniciativa a cria
ção de um prémio para

distinguir trabalhos académi
cos sobre prevenção da corrupção
dafraude dos conflitos de interesses
e outras áreas de acção do CPC
Trata se de umprémio novalorde

4500 eurosquevisa distinguir traba
lhosde investigação nomeiouniver

40 dasentidadespúblicassemmedidas

Éprecisoenvolvermaisoscidadãosnaprevençãoda
Aconstatação é feita por
MárioGomes num trabalhodepós doutoramentonaUniversidadeAberta

Apenas 60 das entidades
definirammedidas específicas
relacionadas coma prevenção
dos riscos associados aos
conflitos de interesse Mais
escreve o autor a informação
contida nos planosdeGestão
deRiscos de Corrupçãoe
Infracções Conexas feitos por
entidades públicas émuito
superficial e incompleta
O relatório deMaio de 2016

ésobre Planos deGestão de
Riscos deCorrupçãoe Infracções
Conexas como estratégia de
prevenção da corrupção na
Administração Pública e incluiu
128 entidades entre estas
estão pelomenos três que nesta
data já haviam visto funcionários
seus viajarem a convite de
entidades privadas deslocações
que estão emalguns casos a ser
investigadas

Uma das conclusões é a de
que oConselhodePrevenção da
Corrupção CPC temuma visão
mais optimista emrelação
àqueles planos A verdade é que
a generalidade são documentos
muito incompletos nem todas
as entidades os divulgamnos
respectivos sites da Internet da
mesma forma que hámuito por
fazer relativamente à definição
de medidas de prevenção
dosconflitos de interesse eà
monitorizaçãodos planos
Para o autor ainda há um

longocaminho a percorrer
no que respeita a umamaior
transparência da administração
pública e deve apostar semais
por exemplo na formação dos
dirigentes dos organismos do
Estado Mário Gomes entende
que Portugal nãodispõe de
uma estratégia nacional de
prevenção da corrupção o que
significa a ausência de um rumo
na direcção de uma eficiente
prevenção E diz ser imperioso
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envolver os cidadãos
Numa dimensãomaismacro

falta uma estratégia que vá
na direcção dacorrupção
política OCPC foca semais
na prevenção da corrupção
burocrática Olhandopara os
planos enquantonão forem
assumidos comoverdadeiros
instrumentos de gestão e não
apenas comorecomendações
doCPC terão fragilidades
diz ao PÚBLICO Acrescenta
quea soluçãonão passa só por
tornar obrigatórios aqueles
planos mas por apostar na
sensibilizaçãodos dirigentes e
na dos cidadãos emgeral

As pessoas têmde perceber
quecorrupção epobreza
andamdemãos dadas alerta o
investigador Depois as próprias
entidades devem ter a iniciativa
de procurar a representação
dos cidadãos Umexemplo
emque tal já aconteceé a dos
orçamentos participativos das
autarquias enumera M J L

sitário por exemplo demestrado
doutoramento pós doutoramento
Para alémdo valormonetário a dis
tinção deverá ainda englobar uma
conferência sobreo trabalhopremia
do e a divulgação deste no site do
CPC O aviso para abertura do con
curso ainda não foi publicado mas
ameta é que no primeiro semestre
de 2018 os interessados já possam
apresentar os trabalhos

A ideia nãoénova e já era defendi
daem 2016num trabalhodepós dou
toramentofeito porMárioGomes na
UniversidadeAberta Nesse estudo
é considerada pertinente a criação
de uma rede académica vocaciona
da para a formaçãode activistas de
políticos e de empresários sobre a
prevenção da corrupção e quecon
tribua também para a investigação
neste âmbito do conhecimento

O final da reunião ficou reservado
àassinaturadedois protocolos um
com o Plano Nacional de Leitura e
outro comaArCo comvista aode
senvolvimento de acções pedagógi
cas com os alunos do ensino básico
e secundário A ideia é desenvolver
por exemplo trabalhos no âmbito
da imagem da fotografia da banda
desenhada sempre com omote da
prevenção da corrupção

Conflitos de interesse na gestão públicaVítorCaldeira
Oproblemados conflitos
de interesses suscita
se quandoaqueles queexercemfunções públicaspermitem que os seus
interesses pessoais ou

familiares semisturem como
interesse geral que por dever de
ofício devem assegurar
O quadro normativo português

é claro quanto à necessidade
imperiosade se afastar toda
e qualquer situação ainda
que duvidosa relativamente
à existência de conflitos de
interesses

A Constituição daRepública
Portuguesa assume o quando
refere que a administração pública
visa a prossecução do interesse
público no respeito pelos direitos
e interesses legalmente protegidos
dos cidadãos comrespeito
pelos princípios da igualdade da
proporcionalidade da justiça da
imparcialidade e daboa fé e que
os trabalhadoresda administração
pública e demais agentes do Estado
e outras entidades públicas estão
exclusivamente ao serviço do
interesse público Para lá dos
princípios assumidosno texto
constitucional Portugal dispõe
de diversos diplomas legais e
outros instrumentos de gestão
que regulamentamos conflitos de
interesses nomeadamente para
titulares de cargos políticos e para
todos os funcionários dos serviços
públicos
Das diversas normasprevistas

nesses diplomasdestacaria a
título de exemplo adefinição
dosdenominados períodosde
nojo sobretudo após a cessação
do exercício de funções políticas
a necessidade de apresentação de
declarações de interesses no início
e no final do exercício de funções

bemcomoaexigência de pedidos
de licençapara acumulação de
funções Está igualmente previsto
odever de todo o funcionário
pedir escusa sempre que tenha
de intervir em procedimentos
administrativos emque estejam
emcausa interesses próprios ou
de terceiros comos quais tenha
relaçõesde familiaridade de
amizade oumesmo de inimizade
A recomendação de 2012 do
Conselho de Prevenção da
Corrupção CPC sobre a gestão de
conflitos de interesses veio reforçar
a necessidade de aplicação efetiva
de todas estas medidas
Este conjunto de instrumentos

normativos existe precisamente
para que não subsistam dúvidas
quanto à necessidade deo

exercício de funções públicas
ter de salvaguardar valores e
princípios fundamentais tão
importantes como a integridade
a imparcialidade a justiça aboa
fé a lealdade a competência
aqualidade do serviço público
ea transparência Todavia
como temos visto estas dúvidas
parecem subsistir Neste sentido
o CPC acaba de decidir realizar
um questionário dirigido a toda
a administração pública com o
objetivo de fazer um levantamento
domodo como é feita a gestão
ea prevenção das situações
de conflitos de interesses Os
resultados deste estudo que se
espera estar concluído no iníciodo
próximo ano permitirão a tomada
dasmedidasque semostrarem
necessárias neste âmbito Também
oTribunal de Contas no âmbito da
organização europeia das entidades
congéneres Eurosai tem
liderado a realização de estudos
promotores da ética enquanto pilar
fundamental do funcionamento
dos próprios Tribunais de Contas
bemcomo oconhecimentoe
partilha de boas práticas sobre ética
e integridade nas organizações
públicas
Masmais do que as normas que

estabelecem os procedimentos a
adotar o problema dos conflitos
de interesses na gestão pública
é essencialmente de natureza
ética Temuma relação com a
integridade e comacapacidade
de cada um adotar condutasque
traduzamde forma inequívoca
os valoresmatriciais da nossa
cultura e da vivência coletiva
Uma formade lhe dar expressão
concreta seria a instituição de um
portal da transparência através
do qual cada entidade pública
desse a conhecer os princípios
deontológicos a que está obrigada
bemcomoos códigos de conduta
ética que aplica para prevenir e
gerir situações de potencial conflito
de interesses
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